
BOLETIM OFICIAL
S U M Á R I O

Segunda-feira, 27 de Agosto de 2007 I Série
Número   32

CHEFIA DO GOVERNO:

Rectifi cação:

Ao Decreto-Lei nº 30/2007, de 20 de Agosto.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA,  CRESCIMENTO
E COMPETITIVIDADE:

Portaria nº 22/2007:

Revê e actualiza a classifi cação de marcas, para efeitos do seu 

registo nacional.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E AGRICULTURA:

Portaria nº 23/2007:

Designa a Direcção-Geral do Ambiete a autoridade administrativa 
competente defi nidos pela Convenção sobre o Comércio Inter-
nacional das Espécies da Fauna e Flora Selvagens ameaçadas 
de extinção aprovado pelo Decreto nº 1/2005, de 21 de Março 
e aprova o modelo para a concessão de licença de exploração, 
reexploração e importação das mesmas.
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CHEFIA DO GOVERNO
–––––––

Secretaria-Geral
Rectifi cação

Por ter saído de forma inexacta o nº 1 do artigo 14º do 
decreto-Lei nº 30/2007, publicado no Boletim Ofi cial, I 
Série nº 31, de 20 de Agosto, rectifi ca-se.

Onde se lê:
No artigo 14º
1. A Direcção de Informações Militares presta apoio ao 

Estado-Maior no âmbito …»
Deve-se ler:

No artigo 14º
1. A Direcção de Informações Militares presta apoio de 

estado-maior no âmbito …»
Secretaria-Geral do Governo, aos 22 de Agosto de 2007. 

– A Secretária-Geral, Ivete Herbert Lopes.
–––––––o§o–––––––

MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
CRESCIMENTO E COMPETITIVIDADE

–––––––
Gabinete do Ministro

Portaria nº 22/2007
de 27 de Agosto

Convindo suprir a lacuna existente relativa à classifi ca-
ção de serviços para efeitos do registo nacional de marcas 
e, desde já, harmonizar esse sistema de classifi cação com 
a classifi cação de Nice,

Ao abrigo do disposto nos artigos 204°, alínea b) e 
259°, nº 3 da Constituição e no artigo 2°, nº 2, alínea f) 
do Decreto-Lei nº 15/2003, de 19 de Maio, que aprova 
a orgânica do Ministério da Economia, Crescimento e 
Competitividade,

Manda o Governo da Republica de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Economia, Crescimento e Competitividade, 
o seguinte:

Artigo 1°

Objecto

É revista e actualizada a classifi cação de marcas, para 
efeitos do seu registo nacional, conforme Tabela anexa.

Artigo 2°

Revogação

É revogada a Tabela 5, anexa ao Código da Propriedade 
Industrial em vigôr, publicada no Suplemento ao Boletim 
Ofi cial nº 19, de 14 de Maio de 1959.

Artigo 3°

Entrada em vigor

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Economia, Crescimento e 
Competitividade, na Praia, aos 20 de Agosto de 2007. 
– O Ministro, José Brito.

ANEXO
Classifi cação de Marcas

Classe PRODUTOS & SERVIÇOS 

1 Produtos químicos destinados à indústria, às ciências, à fotografi a, assim como 
à agricultura, à horticultura e à silvicultura; resinas artifi ciais no estado bruto, 
matérias plásticas no estado bruto; adubos para as terras; composições extintoras; 
preparações para a têmpera e a soldadura dos metais; produtos químicos desti-
nados a conservar os alimentos; matérias tanantes; adesivos (matérias colantes) 
destinados à indústria. 

2 Tintas, vernizes, lacas; preservativos contra a ferrugem e contra a deterioração da 
madeira; matérias tinturiais; mordentes; resinas naturais no estado bruto; metais 
em folhas e em pó para pintores, decoradores, impressores e artistas. 

3 Preparações para branquear e outras substâncias para a lavagem; preparações 
para limpar, polir, desengordurar e raspar; sabões; perfumaria, óleos essenciais, 
cosméticos, loções para os cabelos; dentífricos 

4 Óleos e gorduras industriais; lubrifi cantes; produtos para absorver, regar e ligar a 
poeira; combustíveis (incluindo a gasolina para motores) e matérias de iluminação; 
velas, mechas para a iluminação. 

5 Produtos farmacêuticos e veterinários; produtos higiénicos para a medicina; sub-
stâncias dietéticas para uso medicinal, alimentos para bebés; emplastros, material 
para pensos; matérias para chumbar os dentes e para impressões dentárias; desin-
fectantes; produtos para a destruição dos animais nocivos; fungicidas, herbicidas.

6 Metais comuns e suas ligas; materiais de construção metálicos; construções metáli-
cas transportáveis; materiais metálicos para as vias-férreas; cabos e fi os metálicos 
não eléctricos; serralharia e quinquilharia metálica; tubos metálicos; cofres-fortes; 
produtos metálicos não incluídos noutras classes; minerais. 
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7 Máquinas e máquinas-ferramentas; motores (à excepção dos motores para veículos 
terrestres); uniões e correias de transmissão (à excepção das que são para veículos 
terrestres); instrumentos agrícolas sem serem os accionados manualmente; choca-
deiras para os ovos.

8 Ferramentas e instrumentos manuais conduzidos manualmente; cutelaria, garfos 
e colheres; armas brancas; máquinas de barbear. 

9 Aparelhos e instrumentos científi cos, náuticos, geodésicos, fotográfi cos, cinematográ-
fi cos, ópticos, de pesagem, de medida, de sinalização, de controle (inspecção), de 
socorro (salvamento) e de ensino; aparelhos e instrumentos para a condução, dis-
tribuição, transformação, acumulação, regulação ou o controlo da corrente eléctrica; 
aparelhos para o registo, a transmissão, a reprodução do som ou das imagens; suporte 
de registo magnético, discos acústicos; distribuidores automáticos e mecanismos 
para aparelhos de pré-pagamento; caixas registadoras, máquinas de calcular, eq-
uipamentos para o tratamento da informação e computadores; extintores. 

10 Aparelhos e instrumentos cirúrgicos, médicos, dentários e veterinários, membros, 
olhos e dentes artifi ciais; artigos ortopédicos; material de sutura. 

11 Aparelhos de iluminação, de aquecimento, de produção de vapor, de cozedura, de refrig-
eração, de secagem, de ventilação, de distribuição de água e instalações sanitárias. 

12 Veículos; aparelhos de locomoção por terra, por ar ou por água. 
13 Armas de fogo; munições e projécteis; explosivos; fogos de artifício. 
14 Metais preciosos e suas ligas e produtos nestas matérias ou em plaqué não incluídos 

noutras classes; joalharia, bijuteria, pedras preciosas; relojoaria e instrumentos 
cronométricos. 

15 Instrumentos de música. 
16 Papel, cartão e produtos nestas matérias, não incluídos noutras classes; produtos 

de impressão; artigos para encadernação; fotografi as; papelaria; adesivos (matérias 
colantes), para papelaria ou para uso doméstico; material para artistas; pincéis; 
máquinas de escrever e artigos de escritório (com excepção dos móveis); material 
de instrução ou de ensino (com excepção dos aparelhos); matérias plásticas para a em-
balagem (não incluídas noutras classes); caracteres de imprensa; clichés (esteriótipos). 

17 Borracha, guta-percha, goma, amianto, mica e produtos nestas matérias não incluí-
dos noutras classes; produtos em matérias plásticas semi-acabados; matérias para 
calafetar, vedarem e isolar; tubos fl exíveis não metálicos. 

18 Couro e imitações de couro, produtos nestas matérias não incluídos noutras classes; 
peles de animais; malas e maletas de viagem; chapéus de chuva, chapéus de sol e 
bengalas; chicotes e selaria. 

19 Materiais de construção não metálicos; tubos rígidos não metálicos para a construção; asfalto, 
pez e betume; construções transportáveis não metálicas; monumentos não metálicos. 

20 Móveis, vidros (espelhos), molduras; produtos, não incluídos noutras classes, em madeira, 
cortiça, cana, junco, vime, chifre, osso, marfi m, baleia, tartaruga, âmbar, madre-pérola, 
espuma de mar, sucedâneos de todas estas matérias ou em matérias plásticas. 

21 Utensílios e recipientes para a casa ou para a cozinha; pentes e esponjas; escovas 
(com excepção dos pincéis); material para a fabricação de escovas; material de 
limpeza; palha de aço; vidro em bruto ou semi-acabado (com excepção do vidro de 
construção); vidraria, porcelana e faiança não incluída noutras classes. 

22 Cordas, fi os, redes, tendas, toldos, velas, sacos (não incluídos noutras classes); 
matérias para enchimento (com excepção da borracha ou das matérias plásticas); 
matérias têxteis fi brosas em bruto. 

23 Fios para uso têxtil. 
24 Tecidos e produtos têxteis não incluídos noutras classes; coberturas de cama e de mesa. 
25 Vestuário, calçado, chapelaria. 
26 Rendas e bordados, fi tas e laços; botões, colchetes e ilhós, alfi netes e agulhas; fl ores 

artifi ciais. 
27 Tapetes, capachos, esteiras, linóleos e outros revestimentos de soalhos; tapeçarias 

murais, não em matérias têxteis. 
28 Jogos, brinquedos; artigos de ginástica e de desporto não incluídos noutras classes; 

decorações para árvores de Natal. 
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29 Carne, peixe, aves e caça; extractos de carne; frutos e legumes em conserva, con-
gelados, secos e cozidos; geleias, doces, compotas; ovos, leite e laticínios; óleos e 
gorduras comestíveis. 

30 Café, chá, cacau, açúcar, arroz, tapioca, sagú, sucedâneos do café; farinhas e prepara-
ções feitas de cereais, pão, pastelaria e confeitaria, gelados comestíveis; mel, xarope 
de melaço; levedura, fermento em pó; sal, mostarda; vinagre, molhos (condimentos); 
especiarias; gelo para refrescar.

31 Produtos agrícolas, hortícolas, fl orestais e grãos, não compreendidos noutras classes; 
animais vivos; frutas e legumes frescos; sementes, plantas e fl ores naturais; alimentos 
para animais; malte. 

32 Cervejas; águas minerais e gasosas e outras bebidas não-alcoólicas; bebidas de fruta 
e sumos de fruta; xaropes e outras preparações para bebidas. 

33 Bebidas alcoólicas (com excepção das cervejas). 
34 Tabaco; artigos para fumadores; fósforos. 
35 Publicidade; gestão dos negócios comerciais; administração comercial; trabalhos 

de escritório. 
36 Seguros; negócios fi nanceiros; negócios monetários; negócios imobiliários. 
37 Construção; reparações; serviços de instalação. 
38 Telecomunicações. 
39 Transporte; embalagem e entreposto de mercadorias; organização de viagens 
40 Tratamento de materiais 
41 Educação; formação; divertimento; actividades desportivas e culturais. 
42 Serviços científi cos e tecnológicos bem como serviços de pesquisas e concepção a eles 

referentes; serviços de análises e pesquisas industriais; concepção e desenvolvimento 
de computadores e de programas de computadores. 

43 Serviços de restauração (alimentação); alojamento temporário 
44 Serviços médicos; serviços veterinários; cuidados de higiene e de beleza para seres 

humanos e animais; serviços de agricultura, horticultura e silvicultura. 
45 Serviços jurídicos; serviços de segurança para a protecção dos bens e dos indivíduos; 

serviços pessoais e sociais prestados por terceiros destinados a satisfazer as neces-
sidades dos indivíduos. 

O Ministro, José Brito.

–––––––o§o–––––––

MINISTÉRIO DO AMBIENTE
E AGRICULTURA

–––––––

Gabinete da Ministra
Portaria nº 23/2007

de 27 de Agosto

Cabo Verde, aprovou pelo Decreto nº 1/2005 de 21 de 
Março a sua adesão à Convenção sobre o Comércio Interna-
cional das Espécies da Fauna e Flora Selvagens ameaçadas 
de extinção e ratifi cou aos 18 de Janeiro de 2006; 

Convindo implementar alguns dos compromissos e 
obrigações das partes da convenção, nomeadamente a de-
signação da autoridade administrativa competente para a 
concessão de licença de exportação e o modelo de licença; 

Assim,

Manda o governo, pelo Ministro do Ambiente e Agri-
cultura, o seguinte:

Artigo 1º
Autoridade Administrativa

É designada a Direcção Geral do Ambiente, a autorida-
de administrativa nos termos defi nidos pela Convenção 
sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna 
e Flora Selvagens ameaçadas de extinção aprovado pelo 
Decreto nº1/2005 de 21 de Março e ratifi cada aos 18 de 
Janeiro de 2006. 

Artigo 2º
Modelo de Licença 

É aprovado o modelo de licença de exportação, reex-
portação e importação das Espécies da Fauna e Flora 
Selvagens ameaçadas de extinção inscritas e abrangidas 
pela Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies 
da Fauna e Flora Selvagens ameaçadas de extinção e 
estrangeiras, os quais constam dos anexos à presente 
portaria, de que fazem parte integrante.

Artigo 3 º
Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Gabinete do Ministro do Ambiente e Agricultura, aos 
13 de Agosto de 2007. – A Ministra, Maria Madalena 
Brito Neves
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 ANEXO  Frente

Modelo de licença de exportação, reexportação e importação Espécies da Fauna e Flora Selvagens ameaçadas de extinção

REPÚBLICA DE CABO VERDE
MINISTÉRIO DO AMBIENTE E AGRICULTURA

CONVENÇÃO SOBRE O COMÉRCIO INTERNACIONAL DE 
ESPECIES DA FLORA E FAUNA SELVAGEM EM PERIGO DE EXTINÇÃO

1. Licença/ Certifi cado// Licensen/Certifi cate
Exportação   
Reexportação 
Importação 

  2.Válido até// Valid until
                                                                                     Licença n.º

3.Importador (nome, instituição) // Importer 
(name, institucion)

4. Exportador (nome, instituição e país) // Exporter (name, institu-
cion and country)

3.1. País de importação// Country of destination

5. Condições particulares// Special conditions 5.1 Finalidade da transacção// Purpose of the transaction

5.2 Modo de segurança// Security stamp

6. Nome, direcção e autoridade do país exportador// Name, adress, country of manegement authority 

7. Nome comum e cientifi co (género e espécie) 
do animal ou planta// Scientifi c name (genus and 
species) of animal or plant

8. Descrição dos derivados, marca ou numero de identifi cação 
(idade, sexo, vivo)// Description including identifying marks or numger 
(age,sex if live)

9. Quantidade no total e peso (kg)// Quantity 
(including unit)

10. País de procedência// Country of re-export

A Local de origem*//Country of origin 

Licença n.º//licensen.˚

B Local de origem*//Country of origin

Licença n.º//licensen.˚

C Local de origem*//Country of origin

Licença n.º//licensen.˚

D Local de origem*//Country of origin

Licença n.º//licensen.˚

11. Aprovação                                12. Carta de porte aéreo ou marítimo// Bill of lading, air waybill number
da Exportação// Export
endorsement

                                                            ___________________   ____________________   _____________________
                                                            Porto de Exportação             Local e Data         Assinatura e Carimbo

13. Emitido pela:

                    _________________                                                                         _____________________________________                         
                         Local e Data                                                                                        Direcção -Geral do Ambiente                          
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 Verso

Instruções para preenchimento do Formulário da Licença: 

1. Preencha de acordo com o tipo de Licença;

2. A validade da licença não pode ser superior a seis meses; 

3. Nome e endereço completo do importador.

3.1. O nome do país importador deve estar escrito com letras maiúsculas; 

4. Nome e endereço completo do exportador e o nome do país;

5. As condições especiais devem basear nas exigências legais nacionais 
e/ou nas condições de envio determinadas pelo órgão que licencia;

5.1. Deve utilizar os seguintes códigos no preenchimento: A- para 
comercio/ B- parques zoológicos ou museus/ C- investigação e educação/ 
D- privado/ E- troféus de caça/ F- introdução ou re-introdução no meio 
natural e/ou artifi cial/ G- outro (especifi car a fi nalidade);

5.2. Indicar o número do modo de segurança;

6. Nome, endereço e país da autoridade que licencia o documento;

7. Inscreve o nome científi co (género, espécie e subespécie) do animal 
ou planta conforme descrito nos anexos da convenção ou nos testos de 
referência aprovadas pela conferência das partes e nome comum do 
animal ou planta utilizada pelo país exportador do documento;

8. Descrição dos derivados, marca ou número de identifi cação (idade, 
sexo e se vivo). Fornecer uma descrição precisa das espécimes comercializáveis 
(animal vivo), peles, carteiras, sapatos, etc. Quando as espécimes tem 
marcas (etiquetas, tatuagens, anéis) que sejam referenciadas devem 
indicar o número ou tipo de marca de identifi cação. O sexo e a idade 
dos espécimes vivos devem ser exactos. Inscrever o numero do anexo 
da convenção (I,II,III) onde o espécime está inscrito;

9. Indicar o número de espécimes ou se não for possível, a quantidade 
em unidade precisa da medida utilizada (ex. quilograma);

10. País de onde a mercadoria foi exportada antes de entrar no país 
de reexportação que é concedida o presente diploma;

11. A completar pelo funcionário que processa a licença da im-
portação, exportação ou reexportação. Indicar a quantidade de es-
pécimes efectivamente exportada ou reexportada. Anular em caso 
inutilizável;

12. Indicar o número da carta/bilhete de transporte aéreo ou marítimo;
13. A preencher pela Direcção Geral do Ambiente.   

24 DE AGOSTO DE 1842 - 24 DE AGOSTO DE 2007 
INCV 165 ANOS

AO SERVIÇO DE CABO VERDE

Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 90$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: incv@gov1.gov.cv
Site: www.incv.gov.cv

  

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

http://kiosk.incv.cv 375D75B4-487F-4F60-AA1B-E3A9A9B0E28C



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /CMYK
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<

    /BGR <>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e9ad88d2891cf76845370524d53705237300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc9ad854c18cea76845370524d5370523786557406300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>
    /GRE <>

    /HRV (Za stvaranje Adobe PDF dokumenata najpogodnijih za visokokvalitetni ispis prije tiskanja koristite ove postavke.  Stvoreni PDF dokumenti mogu se otvoriti Acrobat i Adobe Reader 5.0 i kasnijim verzijama.)
    /HUN <>
    /ITA <>
    /JPN <FEFF9ad854c18cea306a30d730ea30d730ec30b951fa529b7528002000410064006f0062006500200050004400460020658766f8306e4f5c6210306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103055308c305f0020005000440046002030d530a130a430eb306f3001004100630072006f0062006100740020304a30883073002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d3067958b304f30533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020ace0d488c9c80020c2dcd5d80020c778c1c4c5d00020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die zijn geoptimaliseerd voor prepress-afdrukken van hoge kwaliteit. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>
    /PTB <>
    /RUM <>
    /RUS <>
    /SKY <>
    /SLV <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>
    /UKR <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents best suited for high-quality prepress printing.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


